
cÂMARA MUNICIPAL
DE PONM PORA

ístAt}] L)L rilAt0 GR0sÍ) LI:) tit.rl

TERMO DE REFERÊNCA

(Processo Administrativo n" 2812024 e Dispensa n" 1712024)

I COND!ÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contrataçâo de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa de opinião junto
à população ponta-poranense para avaliaçâo da imagem da Câmara Municipal de Ponta Porâ (CMPP)
perante a sociedade, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçÕes e exigências estabelecidas
neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisôes na forma de itens que compÕem este
instrumento.

ência entre a descrição do item do do sistema1.1.1. Em caso de eventual diverg
Compras.gov.br e as disposiçóes deste
Termo de Referência.

1.1.2. O objeto desta contratação
disposto na Resolução n" 0412024.

Termo de Referência, prevalecem as disposiçôes deste

como de luxo, observando onáo se enq

1.2. O prazo de vigência da contrataçâo será até a data de 31 de dezembro de2024, contados da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lein" 14.'133, de 2021.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentaçâo
que compÕe a presente contrataçâo) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contrataçáo.

Subcontratação

1.4. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratual.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO OE NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A contrataçáo está regida pela Lei Federal no 14.13312021, que estabelece normas gerais de
licitaçâo e contrataçâo para as AdministraçÕes Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da Uniâo,
Estados, Distrito Federal e MunicÍpios.
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ITEM ESPECTFTCAçAO CAISER UNIDADE

DE MEDIDA

QUANT.
TOTAL

i.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

Serviços de pesquisa de
opinião junto à populaçáo
ponta-poranense para
avaliaçáo da imagem da
Câmara Municipal de Ponta
Porá (CMPP) perante a
sociedade.

15342 SRV 05 R$ 10.300,00 R$ 51.500,00
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2.2. As obrigaçÕes das partes serâo formalizadas por meio da celebraçâo de contrato
administrativo.

2.3. A presente demanda justifica-se tendo vista que a Câmara Municipal de Ponta Porã (CMPP)

decisÕes sobre o futuro da cidade.

2.4. Diante da falta de dados acerca da visâo da
necessidade de identificar com mais precisão quais
por informaçÕes atualizadas da opiniâo pública
Câmara Municipal de Ponta Porâ perante a
qualidade do serviço prestado e melhor atendimento ao

2.5. Conhecer como a população enxerga a CMpp se
orientadas, criando estratégias mais direcionadas e
informação, incentivando desta forma o comportame
mostra-se necessária a realização de uma pesquisa de
de opiniâo permite que a Administraçâo obtenha um feed
avaliaçáo e coleta de dados da populaçâo.

3. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO GOMO UM
OBJETO

3.1. A solução proposta envolve a contrataçâo de serviços
ponta-poranense para avaliação da imagem da Câ
sociedade. Quanto à vigência do contrato, prevê-se

3.2. Prevê-se a realização de uma re
do cronograma de trabalho, que deverá e

3.2.1. Alinhamento de objetivos e

3.2.2. Elaboraçâo de minutas/esboços dos q

3.2.3. Realizaçâo da pesquisa de campo;

3.2.4. Entrega do relatório final.

u o trabalh
riorizadas,

norama

dos

nta-
ndo

crc

ni

de3
ral n. 1

o

para

3.2.5. Entre outras fases eventualmente necessárias à completa

3.3. O plano de pesqu
entrega dos relatórios finai

risa deverá englobar os processos de pesquisa, análise das informaçôes e
is.

3-4. A solução escolhida e a ser adotada pela Câmara Municipal de ponta porâ é a dispensa de
licitação em funçâo do valor, considerando a necessidade de entrega imediata dos produtosiserviços,
bem como o valor total estimado para a contratação, conforme disposto no Art. 75, inc. ll da Lei
14.133t21.
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de

de

ponta-poranenses possuem sobre as atividades realizadas pelo poder
como sobre o quanto as pessoas acompanham e compreendem o trabalho

que

bem

conhecimento
Municipal,Legislativo

identificou LegislativaCasadestaimagemasobre
relativo grauumcom

dasparticiparemparainformadasestarpossamque

contexto,Nestecidadâo.
A pesquisa

informaçôesedadosestudos,deausenc|aaque

instituiçâo trabalhequepopulação faz comperante a

formarepresentantes,SEUS

OS

de

um mecanismo de

2024, contados da assinatura do contrato, nos termos do art.

Contratada;
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4. REeurstros DA coNTmreçÃo

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter não continuado, sem fornecimento de mâo-de-obra em
regime de dedicaçâo exclusiva.

4.2. É imprescindívelque o licitante declare ter pleno conhecimento das condiçÕes necessárias para
a prestação do serviço, assegurando que está apto a cumprir todas as exigências estabelecidas.

Sustentabilidade

4.3. Os serviços seráo prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada
e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrÕes de
sustentabil idade exigidos

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo dos artigos 96 e seguintes da Lein.o 14.133.
de 2021.

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia

5. MODELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO

de execução dos serviços.

5.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5. 1 . 1 . O prazo de execução do serviço será até a data de 31 de dezembro de 2024, contados
da assinatura do contrato.

5.1.2. A pesquisa de opiniâo deve ocorrer sob demanda, sendo no mínimo de 05 (cinco)
pesquisasnodecorrerdoprazodeexecuçâodoserviço..i'.
5.1.3. Cada pesquisa deve abranger, no mínimo, 138 pessoas em locais de ampla circulação,
considerando estratos da populaçâo, com nível de confiança de 90% e margem de erro de 7o/o.

5.1.4. A mensuraçâo do tamanho da amostra tomou como base os parâmetros abaixo e o
cálculo se deu mediante fórmula padrâo do tamanho da amostra, conforme segue:

5.1.4.1. Tamanho da amostra =lz, * p(1_p)] le,l1+ [2,. p(1-p)]/e2 * Nl

N = tamanho da população Sendo a população de Ponta Porã de 92.A17
habitantes, conforme o Censo de2022.

z = escore z uma constante / valor padronizado que é
automaticamente definido de acordo com o nível
de confiança, indicando o número de desvios
padrâo acima ou abaixo da média da população.
Considerando o nível de confiança definido de
90% tem-se o valor do escore z de 1 65

e = margem de erro Também denominado "intervalo de confiança",
define o erro máximo permitido nos resultados a
serem obtidos. Margens de erro menores
oferecem resultados mais precisos, mas também

Avenrrja Brasil, 3470 - Centrt:
Telef0ne: (67i 3437-9900
CtP: 79904-i;30 - Ponta Porá" MS

CNPJ: 03.569.818i0001 30
[" nta'l: presrdencia(i)camarapontapora,ns.g(rv. Dr
www.carnarapontâpora. ms.gov. brffi
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5.1.5. Com base nestes parâmetros, chegou-se ao tamanho da amostra de 138 pessoas.

Locat da prestação dos servigo

5.2. Os serviços (pesquisa de opinião) serão prestados no MunicÍpio de Ponta Porâ, bem como nos
distritos abrangentes de Cabeceira do Apa, Nova ltamarati e §anga Puitá.

Rotinas a serem cumpridas

5.3. A execuçâo contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1. Haverá uma reunião inicial entre a Contratante
cronograma de trabalho.

e a Contratada para definição de

5.3.2. A Ouvidora acompanhará o desenvolvimento dos trabalhos conforme cronograma
estabelecido.

5.3.3. O cronograma deverá prever etapas de: (i) alinhamento de objetivos e esclarecimento
de dúvidas entre Contratante e Contratada; (ii) elaboraçáo de minutas/esboço dos questionários;
(iii) realização da pesquisa de campo; (iv) entrega de relatório final; (v) entre outras fases
eventualmente necessárias à completa execução da pesquisa.

5.3.4. Caberá à Contratada elaborar os instrumentos de coleta a serem aplicados, com a
supervisâo da Contratante.

5.3.5. A Contratante poderá solicítar ajustes e correçÕes tantas vezes quantas forem
necessárias, visando melhor atender ao interesse público.

5.3.6. Os questionários deverão ser devidamente aprovados pela Contratante, através de seu
fiscal contratual.

Especificagão da garantia do serviço

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçâo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

Avenida BÍâsil. l]470" Cerrtro
Teleíone: (67) 3437 -9-o00
CtP: 79904-630 - Ponta Porrt - IUS

cNP,t: 03 569.8781000 i .:-rD

L mari: presidencia(;,{arnarapÕntapora. tns, gov. br
ww! cernêrapontap0f a. llrs. gcv. i-.r

exigem amostras maiores. A margem de erro
definida foi de7%.

p = desvio padrâo De modo geral, tem-se quê os pesquisadores
adotam o valor 0,5 (50%) para o desvio padrão.
Esse valor considera o pior caso possÍvel, por
isso, utilizá-lo garantirá que o tamanho da
amostra é grande o suficiente para representar
precisamente a população total considerando a
margem de erro e o nÍvel de confianÇa definidos.

tr:lBE

ffi



*,
,*'fuu.,.h

à.í

cÂunnA MuNrctPAL
DE rcNM R)RA

L:llAt"X) DL l'liitO Clr0:i() iú lllli

6.3. As comunicaçôes entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoçáo de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela
documentação que compÕe a presente contrataçáo), o Contratante poderá convocar o representante
do Contratado para reuniâo inicial para apresentaçâo do plano de fiscalização, que conterá informaçÕes
acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O contrato ou o instrumento equivalente oriundo desta contrataçâo terá como responsável:

6.7.1. FISCAL DO CONTRATO: Ouvido(a).

7. CRIÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliaçâo da execução do servlço será atestada na nota fiscal

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento,

tenha com

pelo Fiscal do Contrato.

proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sançóes cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1. nâo tenha produzido os resultados acordados;

7.1.1.2. tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou
a qualidade mínima exigida; ou

7.1.1.3. tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paru a execuçáo do
serviço, ou os tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo Fiscal do Contrato,
mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
(Art. 140, l. 'a', da Lei no 14.133, de 2021).

7.3. O prazo da disposiçáo acima será contado do recebimento de comunicaçâo de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovaçâo da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

7.3.1. Enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçâo e gestáo.

7.4. Os serviços seráo recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

náo as

ffi Avenida Brasil, 3470 - Cent«)
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art, 143daLei no 14,133-
de 2421, com a comunicaçâo ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçáo, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administraçâo, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para

a aferiçâo do atendimento das exigências contratuais. 
:7.8.1. O prazo de que trata a subdivisâo acima será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo
I do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso I

7.9. Para fins de liquidaçâo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura.
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso

o prazo de validade;

a data da emissão:

os dados do contrato e do orgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar;

eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabÍveis;

os dados bancários do Contratado;

7.10. A Nota Fiscal ou a Fatura deverá ser encaminhada ao e-mail nfe@camarapontapora.ms.gov.br.

7.11, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularizaçâo da situação, sem ônus ao Contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.1 33, de 2021

7.13. A Administraçâo deverá realizar identificar possível razâo que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administraçâo ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

aplicáveis:

7 .9.1.

7.9.2.

7.9.3.

7.9.4.

7.9.5.

7.9.6.

7.9.7.
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ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.

7,15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa,
conforme seção anterior

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente
bancária em nome do Contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7 .21. O Contratante poderá, por ocasiâo do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por lei, ainda que não haja indicaçâo de retenção na nota fiscalapresentada ou que se refira a retençôes
não realizadas em meses anteriores.

7.21.1. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemental:
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8. FORMA E CR|TÉR|oS DE SELEÇÃO E REGTME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de dispensa de
licitação com fundamento na hipótese do art.75, caput, inciso ll da Lei no 14.133, de 2021, que
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Avelnirla Brasii, 3470 - Centr0
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá' MS

cNl,J : {)3. 569.8 78/000 1 -30
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Exigências de habilitação

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçâo do
recolhimento dessas contribuiçÕes.

8.6. Para fins de habilitaçâo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serâo
exigidos conforme sua natureza jurÍdica:

Habilitação jurídica

8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificaçâo em todo o território nacional;

8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.9. Microempreendedor lndividual - MEI. Certificado da Condiçâo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio
https ://www. g ov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, êstatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cârgo da Junta Comercialda respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrucão Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de mafco de 2020;

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adrninistradores;

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz;

8.14. Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei no
12.690. de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante
a entidade estadual da Organizaçáo das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 16 de dezembro 1971;
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8.15. Ato de autorização para o exercÍcio da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidaçâo respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidáo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil(RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da Uniâo
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.í9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nâo emprega menor de 16 (dezesseis)anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos,
na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da ConstituiÇâo Federal;

8.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçâo de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leino 5.452, 4e ío de maio dç 1943:

8.22. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital
relativo ao domicÍlio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao lmposto sobre operaçÕes
relativas à Circulaçâo de Mercadorias e sobre prestaçÕes de Serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicaçâo - ICMS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital
quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.. ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual,
em relaçâo aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condiçâo
mediante a apresentaçâo de declaraçâo da Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçâo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financei ra

8.26. certidâo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa fÍsica, desde que admitida a sua contrataçâo, ou de sociedade
simples;
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8.27. certidâo negativa de falência, recuperaçáo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede do fornecedor;

8.27.1, Caso o fornecedor esteja em recuperaçáo judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperaçâo judicial ou a homologaçâo do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso;

8.28. Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.28.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

8.28.2. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da contrataçâo deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei no 14.133, de2021, art. 65, §1");

8.28.3. Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercÍcio no caso de a pessoa
jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.28.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissâo da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped, quando
for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislaçâo aplicável;

8.28.5. Caso o fornecedor apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mÍnimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação;

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seçáo deverá ser atestado mediante
declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.30. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informaçôes e das
condtções locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da contrataçâo, assegurado a ele o direito
de realização de vistoria prévia;

8.30.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaraçâo formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades
da contrataçáo;

8.31. Comprovaçâo de capacidade operacional para execuçáo de serviço similar de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente,
por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurÍdicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.31.1. Será admitida, para fins de comprovaçâo de quantitativo mínimo de servigo similar, a
apresentaçáo e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de Íorma
concomitante.

8.31.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.
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8.31.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado
o objeto contratado, dentre outros documentos.

Outras comprovações

8.32. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que:

a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo 50 da Constituiçáo Federal;

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5o-C e se compromete a nâo
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5o-D, ambos da Lei no 6.0't9, de
1974, com redação dada pela Lei no 13.467, de 2017, quando o Éso;

8.33. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação:

8.33.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio,
subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composiçâo;

b) Finalidade do consórcio;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para
consorciados;

dirimir eventuais demandas entre os

e) Definição das obrigaçÕes e responsabilidades de cada consorciado e das prestações

específicas;

f) Previsão de

consórcio, tan

contrato, abra
objeto da contrataçâo;

g) lndicaçáo da empresa lÍder do consórcio e seu respectivo representante legal, que
deverá ter poderes para receber citaçâo, interpor e desistir de recursos, firmar a contrataçâo e
praticar todos os demais atos necessários à participaçâo na dispensa eletrônica e execução do
objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administraçáo;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consôrcio não terá a sua
composição modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral
cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na
alínea "c" desta subdivisão;

8.33.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

8.33.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a
habilitaçâo jurídica e habilitaçâo fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de
falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica,
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quando exigida, será observado o disposto no inciso lll do caput do artigo 15 da Lei no 14.'133. de
2021.

8.33.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretarâ a automática inabilitaçâo do
consórcio.

8.34. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçâo
complementar, para evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei no 14.133. de 2021:

8.34.1. A relaçâo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarâo o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o
disposto nos arts. 40, inciso Xl,21, inciso I e 42, §§2" a 6o da Leino 5.764, de 1971;

8.34.2. A declaraçâo de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

8.34.3, Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.34.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos
cooperados presentes nessa assembleia;

8.34.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto
da contrataçáo direta;

8.34.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispÕe o art. 112 da Lei
no 5.764, de 1971 , ou uma declaraçâo, sob as penas da lei, de que tal auditoria nâo foi exigida pelo
órgâo fiscalizador;

8.34.7. Documentaçâo que seja demonstrativa de atuaçâo em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância nâo esteja
evidenciada na documentaçâo a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

9. EST|IúATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O valor estimado total da contrataçâo é de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ADEQUAÇÃOORçAMENTÁRn

í0.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrâo à conta de recursos próprios
consignados no Orçamento da Câmara Municipal.

10.2. No presente exercÍcio, a contrataçâo será atendida pela seguinte dotaçâo:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

10.3. Quando a execuçâo do contrato ultrapassar o presente exercÍcio, a dotaçâo relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovaçâo da Lei Orçamentária respectiva
e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ponta Porâ/MS, 1S de agosto de2024.

\k
Teixeira Larsson Mora

Ouvidora

Avenida Brasil, 3470 - Centío
TeleÍone: (67) 3437-9900
CtP: 79904-630 - Ponta Ptrrá - MS

cNPJ: 03.569.878/0001 -30
Ê-nlarl:ptesidenciatàcamarapontapora.m-s.gOv.br
www.camaÍaponlapora.nrs.gov.brffi


